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PORTARIA GAB/FGB/Nº 257/2023, de 15 de maio de 2023 

 
Dispõe sobre a Regulamentação do CADASTRO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE RIO 
BRANCO – CCM, de conformidade com o Capítulo II da Lei do Sistema Municipal de Cultura nº 
1.676/2007. 

. 
O Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil, no-
meado pelo Decreto nº 820 de 15 de abril de 2021, no uso das atribuições e de conformidade 
com o estabelecido no Artigo 5 da referida Lei; resolve, 
 
Considerando a necessidade da regulamentação de procedimentos na aplicabilidade do Ca-
dastro Cultural do Município de Rio Branco como disposto no Capítulo II, artigos 2º ao 9º da 
Lei do Sistema Municipal de Cultura nº 1.676/2007; 
 
Considerando ser imperiosa a necessidade efetiva de clareza para os cidadãos e servidores 
envolvidos sobre o detalhamento dos procedimentos de validação a serem adotados em razão 
do fornecimento das informações recebidas na entrada inscrição e atualização dos cadastros 
apresentados; 
 
Considerando, ainda, a necessidade e se padronizar procedimentos para o gerenciamento 
das informações dos agentes, espaços culturais e instituições culturais do município, que pos-
sibilite a criação de indicadores sobre a cadeia produtiva da cultura no município; 
 
Considerando, finalmente, ser indispensável o estabelecimento de procedimentos quanto a 
sua aplicabilidade nos mecanismos de financiamentos e fomento de conformidades do com 
as regras dispostas na Lei do Sistema Municipal de Cultura, quanto ao Fundo Municipal de 
Cultura; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Regulamentar, no âmbito da Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi 
Brasil - FGB, os procedimentos a serem observados na operacionalização do Cadastro Cultural 
do Município de Rio Branco - CCM, instrumento de reconhecimento da cidadania cultural e de 
gestão das políticas públicas de cultura do município Rio Branco, de caráter normativo, regu-
lador e difusor, que organiza e disponibiliza informações sobre os diversos fazeres culturais, 
nas áreas de Arte e Patrimônio Cultural, com suas finalidades definidas no Artigo 3º da Lei do 
Sistema Municipal de Cultura nº 1.676/2007; 
 
DA DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO 
Art. 2º. Ao preencher e submeter o Cadastro Cultural do Município de Rio Branco, o cadas-
trando declara estar ciente de que: 
I. O presente cadastro tem por objetivo compor um banco de dados de pessoas, entidades, 
grupos e espaços culturais, residentes e/ou sediadas no município de Rio Branco; 
II. Poderão se tornar público os seus dados à critério da Fundação Municipal de Cultura, Es-
porte e Lazer Garibaldi Brasil; 
III. Os dados como CPF, IDENTIDADE E INFORMAÇÕES SOBRE RENDA poderão ser dis-
ponibilizados a outros órgãos governamentais e a instituições bancárias, mediante solicitação 
formal destas instituições, afim de que seja realizado a comparação com os dados apresen-
tados no questionário às determinações expressas em lei para possível validação do cadastro;  
IV. Este cadastro trata-se de um levantamento de dados de artistas e demais fazedores do 
cenário cultural do município de Rio Branco para possível recebimento de auxílio financeiro, 
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oriundos de programas dos governos Estadual e Federal, de conformidade com as normas 
da Lei e sua regulamentação e da Lei do Sistema Municipal de Cultura nº 1.676/2007; 
V. A realização deste cadastro não criará vínculo ou obrigação de contratação, repasse, ou 
quaisquer outras obrigações ou ações que venham onerar a Prefeitura Municipal de Rio 
Branco (AC); 
VI. O cadastro, embora obrigatório para acessar recursos ao abrigo de Leis e Programas 
do Governo Federal e Estadual e do Sistema Municipal de Cultura, não garante aprovação 
e o recebimento dos recursos pleiteados.  
  
DO CADASTRO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO 
Art. 3º. O CCM é gerenciado pela Comissão Executiva de Cultura na forma do artigo 22 da 
Lei do Sistema e reúne dados sobre a realidade cultural do município, por meio da identifica-
ção, registro e mapeamento dos fazeres culturais populares tradicionais, dos diversos artistas, 
produtores, técnicos, usuários, profissionais, bem como grupos, entidades e equipamentos 
culturais existentes; 
 
Parágrafo primeiro – O cadastro é gratuito e ficará aberto permanentemente para alteração 
de informações e/ou acréscimo de documentos sempre que necessário. 
 
Art. 4º. O CCM organizado de acordo com as áreas de atuação da FGB, Arte e Patrimônio 
Cultural e seus respectivos segmentos, como disposto no formulário de Cadastro é indispen-
sável ao acesso aos recursos de que trata a Lei 1.676/2007 do Sistema Municipal de Cultura 
e/ou Leis ou programas do Governo Federal e Estadual: 
 
Parágrafo primeiro – O CCM é a porta de entrada para participação do conselheiro nas di-
versas instâncias do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC e para acessar recur-
sos dos Mecanismos de Financiamento da Fundação Garibaldi Brasil. 
 
Art. 4º. Podem se cadastrar Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas constituídas legalmente há, 
no mínimo, 01 (um) ano de existência, Grupos Informais, Entidades Representativas de 
Segmentos Culturais e Espaços Culturais, com comprovada atuação na área cultural, medi-
ante apresentação dos documentos obrigatórios, como os definidos na Plataforma e currículo 
cultural, este opcional. 
 
Parágrafo primeiro – As Pessoas Físicas e Jurídicas somente poderão aprovar projetos nas 
áreas em que forem cadastradas e tenham atuação comprovada por meio de currículo. 
 
Parágrafo segundo – Nos processos eleitorais e de participação nas instâncias do CMPC o 
conselheiro só poderá representar um único segmento, independente de área. 
 
Parágrafo único – A relação dos documentos necessários à inscrição no cadastro cultural, 
em qualquer das modalidades, estarão disponíveis no Portal de Inscrição dos cadastros. 
 
Art. 5º. A atual ferramenta de gerenciamento do Cadastro Cultural do Município com todas as 
informações ali contidas e atuais cadastros existentes, qualquer que tenha sido o meio de 
cadastramento, serão mantidos como fonte de eventual consulta. 
 
DA VALIDAÇÃO DOS CADASTROS 
Art. 6º. Os cadastros culturais postados no Portal https://cultura.riobranco.ac.gov.br/, serão 
validados por uma Comissão, que será composta por 03 (três) membros da Fundação Gari-
baldi Brasil, mediante Portaria de nomeação do Diretor-Presidente da FGB, nos primeiros 180 
(cento e oitenta) dias de sua implementação 
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Parágrafo primeiro – Findo o período de 180 dias acima indicado, a validação será realizada 
por servidor da FGB, responsável pelo Departamento de operacionalização do serviço, de 
acordo com regras a serem, a ser designado por meio de Portaria do Diretor-Presidente da 
FGB; 
 
DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
Art. 7º. Da decisão da Comissão de Validação e/ou servidor responsável pela validação, em 
caso de eventual indeferimento da inscrição cadastral, caberá recurso ao gestor da Fundação 
Garibaldi Brasil, no prazo de até 02 (dois) da data da ciência da decisão ou editar o cadastro, 
inserindo ou corrigindo informações que impediram o deferimento. 
 
Parágrafo Primeiro – As eventuais interposições de recursos ou comunicação de resolução 
da pendência, poderão ser enviadas por meio do e-mail: fgb.dartes@riobranco.ac.gov.br 
 
Parágrafo Segundo – O gestor decidirá sobre o eventual recurso impetrado no prazo máximo 
de 03 (três) dias da data de seu protocolo. 
 
DA IMPUGNAÇÃO 
Art. 8º. Qualquer cidadão pode apresentar impugnação fundamentada, de pessoa ou enti-
dade cadastrada, no colegiado da área respectiva, para análise e tomada de decisão 
 
DAS ATUALIZAÇÕES 
Art. 9º. O CCM será atualizado no máximo de 2 em 2 anos ou a qualquer momento, sempre 
que houver necessidade, mediante a juntada dos documentos equivalentes à alteração pro-
cedida. 
 
Parágrafo primeiro – As Pessoas Jurídicas deverão atualizar o seu cadastro sempre que 
houver alteração em seus estatutos e/ou mudança de diretoria e de endereço. 
 
Parágrafo segundo – Neste primeiro ano de implementação desta Regulamentação - exer-
cício de 2023, o fazedor cultural, pessoa física, jurídica ou grupos que eventualmente não 
tenha se cadastrado nessa nova plataforma, não ficará impedido de participar dos editais dos 
mecanismos de financiamento da FGB, podendo ser considerado os cadastros realizados por 
meio das Plataformas anteriores e/ou os manuais.  
 
Art, 10º. Fica cancelada a Portaria nº 112/2023, de 29 de março de 2023. 
 
Art. 11º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
do Acre. 

 
Rio Branco (AC), 15 de maio de 2023 

 
 

Original assinado 
Andeson Gomes do Nascimento 

Diretor Presidente da FGB. 
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